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REQUERIMENTO Nº 360/2026

Requer informações e 
providências quanto à 
possibilidade de realização de 
plantões de vacinação em 
Unidades Básicas de Saúde 
(UBSs) do Município, em 
horários alternativos, com 
ampla divulgação e 
atendimento ampliado à 
população.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

CONSIDERANDO que, a vacinação é uma das principais 
ferramentas de prevenção e controle de doenças, sendo fundamental garantir 
que toda a população tenha acesso facilitado aos imunizantes disponibilizados 
pela rede pública de saúde;

CONSIDERANDO que, munícipes têm procurado este Vereador 
relatando dificuldades para comparecer às Unidades Básicas de Saúde (UBSs) 
nos horários atualmente estabelecidos para vacinação, principalmente aqueles 
que trabalham durante o horário comercial e não conseguem se ausentar de 
suas atividades;

CONSIDERANDO, a ampliação dos horários de atendimento 
pode contribuir para aumentar a cobertura vacinal no Município, permitindo que 
mais pessoas tenham acesso às vacinas sem comprometer sua rotina de 
trabalho e demais compromissos;

CONSIDERANDO que, a realização de plantões de vacinação em 
determinados sábados, de forma programada e não necessariamente todos os 
finais de semana, poderia atender uma parcela significativa da população que 
encontra dificuldades durante a semana;

CONSIDERANDO que, a realização desses plantões poderia 
contemplar diversos tipos de vacinas disponíveis na rede municipal, seguindo 
as orientações e critérios técnicos da Secretaria Municipal de Saúde;
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CONSIDERANDO que, uma ampla divulgação prévia das datas, 
horários e locais dos plantões, por meio dos canais oficiais da Prefeitura, 
unidades de saúde e demais meios de comunicação, é essencial para garantir 
que a população tenha conhecimento e possa se organizar para comparecer;

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe ao setor competente para que sejam tomadas as devidas 
providências, e retorne à esta Casa de Leis com as seguintes informações:

1. Existe a possibilidade de a Secretaria Municipal de Saúde 
organizar plantões de vacinação nas Unidades Básicas de Saúde 
(UBSs) do Município, com horários alternativos para atender 
moradores que não conseguem comparecer durante o horário 
normal de funcionamento?

2. Caso seja possível a realização dos plantões, quais Unidades 
Básicas de Saúde poderiam ser contempladas e qual seria a 
previsão para início dessa ação?

3. Os plantões poderiam contemplar diferentes tipos de vacinas 
disponíveis na rede municipal, conforme a disponibilidade e 
critérios técnicos da Secretaria de Saúde?

4. Quais medidas a Secretaria Municipal de Saúde pretende adotar 
para facilitar o acesso da população às vacinas e ampliar a 
cobertura vacinal no Município?

5. A Prefeitura poderia realizar uma ampla campanha de divulgação 
das datas e horários dos plantões de vacinação, utilizando seus 
canais oficiais de comunicação?

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 19 de junho de 2026.

PAULO MONARO
Vereador
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 19 de junho de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=G5Y9H003VEU26S43  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: G5Y9-H003-VEU2-6S43
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